
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ 51.405.231/OOO1-16

LEI COMPLf,Mf,NTAR N'076 DE 20 DE MARÇO DE 2026.

RICARDO MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU, e ele SANCIONA E PROMULGA, a
seguinte Lei com a redação final;

*Altera a Lei 1.459 de 17 de fevereiro de 2017, revoga a Lei Complementar 59 de 22
de abril de 2024, alrera a l-ei 1.599.i2021 de 18 de março de 2A2l e consolids a tqbekr
de vencimento, o quadro de cargos e as atibuições dos empregos do,ç ser-vidores da
Câmara Municrpal de Mariápolis e dá outras providências"

Artigo 1' - Ficam alteradas as referências dos cargos de AgenÍe Legislativo I, Secretário
da Câmara, Tesoureiro, Contabilista, Advogado e Assessor Jurídico para referência 18,
consolidando oa forma do Anexo L

Aú[o 2" - piç6 ç665sliílqílp a remuneração dos servidores cotrfoÍme tabela inclusa
(anexo II).

Artigo 3' - Fica revogada a Lei Complementar 59 de 22 de abnl de 2024.

Àrtigo 4" - O artigo 7 da Lei I 459 de 17 de fevereiro de 2017 passa teÍ a seguinte
redação:

Artigo 7" - O responsável pelo Controle Interno será designado por noÍmâlivo
da Presidência da Câmara dentre os servidores da Administração que possBam
conhecimenlo para o fiel desempenho das funções correspondente.

Ârtigo 6n - Fica alterada a Lei I .599 de I 8 de março de 2021 , com as modificaçôes
nâs atribuiçôes dos cargos dos servidores da Câmara Municipal de Mariápolis, que
passam a vigorar rla forma constante do Anexo III da presente Lei.

Artigo 7' - As despesas decorrentes desta Lei deveÍâo obedecer a dotação orçamentí'r-i4
suplementadas se necessiirio for autorizadas as modifrcações orçamentiirias-

O Avenida Prefeito Bernardo Meneguêtti, 80O - Paço Municipal 'ljosé Alvês Rodrigues"
g Tel.: (18) 3586-1227 - CEP 17.810-015 - Mariápolis - sP
@ E-mail : pmariap@terra.com.br
@ www.mariapolis.sp.gov.br

Aúigo 5'- Fica revogado o aúigo 8o daLei l.459de 17 de fevereiro de 2017.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51 .405.231/0001.16

Artigo 8'- Esta Lei entrâÍá em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as
disposições em contnirio, produzindo seus efeitos a partir de 1o de abril de 2026.

PrefeituÍa Municipal de Mariá lis, 20 de de2026

T]ROWATANABE

Prefeito

Púlicado e registrado na data supra e afixada no Átrio Municipal.

ÀNIELLY IDA
de

Gl Avenida Prefeito Bernardo Meneguetti, 80o - Paço Municipal 'lJosé Alves Rodrigues"
Gl ret.: 1te1 3586-1227 - CEP 17.810-015 - Mariápolis - sP
§t E-mail: pmariap@terra.com.br
@ www.mariapolis.sp.gov.br
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cÂMARA MUNTcTPAL DE MARrÁPoLrs

Avênidà Pr€íeito ,oaquim da Costa e tlva, n'335 - Mariápolas - Estâdo de São Paulo

CNPJ: 01.631.418/0001 60- Fone: (LB)35861122 -CEP: 17810-000

cdmaramaÍiaoolis.sD.qov.br

ANEXO III

Atribuições do Emprcgo
Titulo: SERVENTE

Descriçâo Detalhada

Executar os serviços de copa cozinha: utilizar os materiais com racionalidade,

comunicar a seu superior os materiais que estáo em falta ou estáo acabando; Auxiliar

em serviços rotineiÍos e simples de armazenamento de meteriais, acondicionando-os
em prateleiÍas, paÍa assegurar o estoque dos mesmos. Efetuar limpeza nas

dependências da Câmara Municipal, ou seia, limpando. lavando. varrendo.

tÍanspoÍtando entulhos, visando manter toda a área limpa e organizada. Auxiliar

motoristas nas atividades de carregamento, descanegemento e entÍega de materiais

e mercadorias, valendo-se do esforço fisico e/ou outros recuÍsos, visando contribuir
para a execuçáo do trabalho. Zelar pela guarda. conservação e manutençáo dos

equipamentos e materiais que utiliza. Cumprir normas e padrÕes dê comportamento

definidos pelo órgâo. Executar tareÍas correlatas, a critério de seu superior imediato.

coNDlÇÕEs Do TRABALHO:

A) GERAL: carga horária semanal de 30 horas;
B) INSTRUçÃO: Ensino Fundamental Completo

Atribuições do Emprego
Titulo: AGENTE LEGISLATIVO I

Descriçáo Detalhada

Redigir atas e anais das reunióes e das sessões da Câmarar protocolar, redigir e
encaminhaÍ os documêntos e expedientes da Câmara; executar gerenciamento de

arquivos e de sistemas de infoÍmações utilizados na Cámara; executar serviços de

avaliação. classificação, triâgêm, catalogaçáo, acondicionamento, guaÍda e
conservação de pÍocessos e documentos: redigir Leis, Decretos Legislativos e

Resoluçóes su,eitos à promulgaçáo legislativa e emitir os autógrafos dos Projetos dê
Lei: auxiliar na organização de audiências públicas. sessões solenes e demais

eventos promovidos pela Câmara; exercer a funçào de controle interno quando

nomeado, fazer parte como membro da Comissáo dê Licitaçâo: e executar outras
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tarefas afins, Na ausência ou vacância, substituir o Íesoureiro, o Secrelário e
Contabilista, no gue couber. conforme determinaçáo da Presidência da Cámara.

CONDIÇÕES DO TRABALHO:

A) GERAL: carga horária semanal de 35 horas:
8) INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo

Atribuiçoes_ do EmPrego
TitUIO: SECRETÁRIO DA CÃilIARA

Descriçáo Detalhada

Compete à Secretaria da Câmara assessoraÍ a Mesa DiretoÍa em suas atividades

internas, organizando as relações de trabalho entÍe os membros da Mesa Diretora,

demais Vereadores; Planejar, organizar, orientar, coordenar e controlar as atividades

administrativas, desenvolvendo e fixando métodos de Íabalho e praticar todos os atos

que lhes Íorem delegados pelo presidente ou pela mesa diretora; controlar a Íolha de

pagamento; exercer a Íunçâo de controle interno quando nomeado, Íazer parte como

membÍo da Comissão cle Licitaçáo; Executar outras atribuições aÍins; Na ausência ou

vacância, subslituir o Tesoureiro. o Agente Legislativo le Contabilista. no que couber.

conforme determinaçáo da Presidência da Câmara-

coNDrÇÔES DO TRABALHO:

A) GERÂL: carga horária semanal de 35 horas;
B) INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo.

Atribuiçôes do EmPrego
Título: TESOUREIRO

Descrição Detalhada

Receber as importâncias devidas à câmaÍa; Preencher e assinar cheques bancários

conjuntamente com o Presidenle; ProvidenciaÍ o pagamento da despesa de acordo

com as disponibilidades de numerário. o cÍonogÍama de desembolso e as instruções

do contadoÍ; Providenciar a requisiçào de talÔes de cheques; lncumbir-se dos

contatos com bancos em assuntos de sua competência: Auxiliar na elaboração dâ

folha de pagamento; Promover o recolhimento das contribuiç@s para as instituiçÕes

de previdêncaa e os fundos rêgulamentares; Fazer preparar, diariamente, boletins de
2
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movimento financeiro e enviá-los ao Presidente. F azer depositar nos bancos

autorizados os recursos necessários aos pagamentos dos servidores da Câmara;

exercer a funçào de controle interno quando nomeado, fazer parte como membro da

Comissáo de LicitaÉo; Executar outras atÍibuiçÕes afins. Na ausência ou vacância,

substituir o Secretário. o Agente Legislativo I e Contabilista, no que couber, conforme

determinaçáo da Presidência da Câmara.

coNDrÇoEs Do TRABALHO:

A) GERAL: cerga horária semanal de 35 hores;
B) INSTRUÇAO: Ensino Médio Completo.

Atribuiçoes do Emprego
Título: CONTABILISTA

Descrição Detalhada

Organizar os serviços de contabilidade da Câmara Municipal, envolvendo o plano de

contas, o sistemâ de livros e documentos e o método de escrituraçáo. para possibilitar

o controle contábil, oíçamentáÍio e patrimonial: Conduzir a análise e a classificaçáo
contábil dos documentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza

orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Câmara Municipal:

Acompanhar a execuÉo orçamentáÍia da Cámara, examtnando empenhos de

despesas em face da existência de saldo nas dotaçóes; Executar todas as tarefas de

escrituraçáo: Executar os trabalhos dê análise e concilieçâo de contas. conferindo

saldos, localizando e retificando possíveis erros, para asseguÍar a correção das

operaçóes contábeis; Elaborar ou auxiliar a realizaçâo de balanços, balancetes, notas

explicativas, mapas ê outros demonstrativos Íinanceiros consolidados, lnÍormar
processos, dentro de sua área de atuaçáo. e sugerir métodos e procedimentos que

visem a melhor coordenação dos serviços contábeis: organizar relatórios sobre a

situaçáo econômica, Íinancerra e patrimonial da Câmara, transcrevendo dados e
emitindo pareceres; Elaboração da folha de pagamento; Supervisionar e executar o

arquivamento de documentos contábeis; Onentar e treinar os servidores que o
auxiliam na execuçáo de tarefas tipicas da classe: exercer a funçáo de controle
interno quando nomeada, fazer parte como membro da Comissáo de Licitaçáo;

executar tarefas de transmissáo das sessÕes e atos legislativos, processos licitatórios

e demais atrvidades que necessitem de utilizaÉo de midias sociais. ExecutaÍ outras

atribuições afins. Na ausência ou vacáncia, substituir o Secretário, o Agente
Legislativo I e o Tesoureiro, no que couber. conforme deteíminaçào da Presidência dã

Câmara

coNDtÇÔEs Do TRABALHO:

A) GERAL: carga horária semanal de 20 horas;
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CAMARA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
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B) INSTRUÇÃO: Curso Superior ou Técnico Completo em Contabilidade com
registro no CRC.

Atribuiçóes do Emprego
Titulo: ÀDVOGADO

Descrição Detzlhada

Representar em juizo ou fora dele a Câmara, nas açóes em que íor autora. ré ou
interessada, acompanhando o andemento do processo, pÍestando assistência
juridica, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo a audiência em
outros atos. para deíender direitos ou interesses: Estudar a matéÍia juridica e de outra

natureza, consultando codigos. leis, jurisprudência e outros documentos, para

adequar os fatos à legislaçáo aplicável; Complementar ou apurar as informaçôes

levantadas, inquirindo o Íepresentante legal da administraçáo, as testemunhas e
outras pessoes e tomando medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou

acusação: Preparar a defesa ou acusaçáo. arrolandO e cOrrelaciOnando oS Íatos e
aplicando o procedimento adequado, para apresentá-lo em juízo; Acompanhar o

piocesso em lodas as suas hses, requerendo seu andamento atrâvés de petiçóes

especificas. para garantir seu trâmite legal até a decisáo Íinal do litigio; Representar a

parte de que é mandatário em juizo. comparecendo às audiências e tomando sua

defesa, para pleitear uma decisáo favorável; Red§ir ou elaborar documentos
juridicos. pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza

administrativa, frscal, civil, comeÍcial, trabalhista, penal ou outras aplicando a

legislaçáo, forma e terminologia adeguadas ao assunto em questâo, para ulilizá-los

nà d.i..a da Câmara; Elaúrar contÍatos de prestação de serviços; Elaborar

contratos de locaçáo de bens móveis e imóveis; oÍientar a câmara com relaçáo aos

seus direitos e obrigações legais; Prestar serviços de consultoria e orientaçáo juridica

aos veíeadoÍes, Mêsâ Diretôra e Comissoes da Câmara em assuntos legislativos,

emitindo os respectivos pareceres juridicos; Realizar cuÍsos de capecitação.

atualizaçáo e aperfeiçoamento profissional. inteirando-se das ferramentas

tecnológLicas disponiveis para melhor desempenho das funções exercidas nas

atividadãs relacionadas ao trabalho; Executar outras atividades pertinentes a sua área

de atuaçáo.

coNDrÇoES DO TRABALHO:

A) GERAL: carga horária semanal de 20 horas,
B) INSTRUÇÃó: nível superior em direito em instituiçáo de ensino supertor-reconhecidapeloMEC(MinistériodaEduc€ção)eaprovaçáonoexameda

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).
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Descriçáo Detalhada

Representar em juizo ou Íora dele a Cámara. nas açÕes em que for autora, ré ou
interessada. acompanhando o andamento do proces§o, prestando assistência
jurídica. apÍesentando recursos em qualquer instância, comparecendo a audiência em

outros atos, para deÍender direitos ou interess€s; Estudâr a matéria iuridica e de outra

naturcza. consultando côdigos. leis, iurisprudência e outros documentos, para

adequar os fatos à legislaÉo aplicável: complemêntar ou apurar as informaçóes

levantadas, inguirindo o representante legal da administração, as testemunhas e
outras pessoas e tomando medidas, para obteÍ os elementos necessários à deÍesa ou

acusafro; preparar a deÍesa ou acusaçâo, arrolando e conelacionando os fatos e

apticaÁdo o piocedimento adequado, para apresentá-lo em juizo: Acompanhar o
pio""sso em todas as suas Íases, requerendo seu andamento através de petiçÕes

eSpecificas, para garantir seu trâmite legal até a decisáo final do litigio: RepresentaÍ a

parte de que e rÀandatário em juizo, àomparecendo às audiências e tomando sua

defesa, para pleitear uma decisáo favorável; Redigir ou elaborar documentos
jurídicos. pronunciamentos. minutas e informaçÕes sobre questÔes de natureza

administraiiva, fiscal, civil, comeÍctal, trabalhisla, penal ou outras aplicando a

legislaçáo. forma e terminologia adequadas ao assunto em questáo. para uttlizá-los

nJ dei."a da Câmara; Elaborar contratos de prestaÉo de serviços; Elaborar

contratos de locaçáo de bens móveis e imóveis; orientar a câmara com relaçâo aos

seus dirertos e obrigaçOes legais: Prestar serviços de consultoria e orientaçáo jurídica

aos vereadores, Meú Drretóra e Comissóes da Câmara em assuntos legislativos,

emitindo os respectivos pareceres juridicos, Realizar cuÍsos de capacitaÉo

atualizaçâo e epeÍfeiÇoamento profissional, inteirando-se das ferramentas

Écnofjicas disponíveis para melhor desempenho das funçÕes exercidas _nas

atividadãs relacionadas ao trabalho: Executar outras atividades p€rtinentes a sua área

de atueçáo.

coNuçÔEs DO TRABALHO:

C) GERAL: carga horária semanal de 20 horas:

ói fnSfnUçEõ: nívet superior em direito em instituição de ensino superior-' i".-t"áa" pelo MEC (Ministério da Educaçáo) e aprovação no exame da

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).
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